
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Educação

3°  TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO  Nº 01/2023,  QUE  FAZEM
ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E ASSOCIAÇÃO   DE  PAIS  E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE FAZENDA
RIO GRANDE.

3°  Termo  Aditivo  ao  Termo  de  Colaboração  que  celebram  o  Município  de
Fazenda Rio Grande, com a interveniência da Secretaria Municipal de Educação

e  a  A s s o c i a ç ã o  d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s  E x c e p c  i o n a i s  –
A P A E .

O Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Jacarandá, 300 – Nações representado neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva , portador da Carteira
de Identidade RG nº 9.298397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 043.186.889-
17, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  MUNICIPAL, e em
conjunto com o Secretária Municipal de Educação, Sr.  Ednelson Queiroz
Sobral, inscrito no CPF nº 872.384.709-34, doravante denominado Município e
a A s s o c i a ç ã o d e P a i s e A m i g o s d o s E x c e p c i o n a i s -
A P A E com sede na Avenida Brasil, nº 1580, Bairro E u c a l i p t o s ,
Fazenda Rio Grande-Paraná, C E P : 8 1 . 8 2 0 . 0 6 5 , T e l e f o n e
: ( 4 1 ) 3 6 0 4 - 3 3 2 8 ,  inscrita no CNPJ sob n°
40.186.298/0001-90, representada neste ato por sua Presidente Silvane
Novak, portadora do RG nº 7.065.920-4 SESP/PR, e inscrita no CPF n.º
020.470.909-11, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, e, tendo em vista a necessidade de  Prorrogação  de  prazo  para
aplicação do Plano de Trabalho, as partes resolvem Firmar o 3 º Termo
aditivo ao Termo de Colaboração 01/2023, celebrado em 11 de outubro de
2023,  originado do  Chamamento  Público  01/2023,  mediante  Cláusulas  e
condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência da Aplicação do Termo
de Colaboração nº 01/2023, pelo prazo de 90 dias, compreendendo o período de
12/02/2025 a 12/05/2025.
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Cláusula S e g u n d a : As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem
em vigor.

Fazenda Rio Grande, 03 de Fevereiro de 2025.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto: 6277/2022

Rodrigo Leandro Martins
Diretor Pedagógico

       Decreto: 7665/2025

Lilia de Jesus de Lima de Faria
Matrículas: 351122 – 351736

Gestor da Parceria

Isabel Cristina Pelanda
Dirigente Responsável Solidário

CPF: 972.575.839-00

Silvane Novack
Representante Legal

 Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de

Fazenda Rio Grande
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